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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonça2.ves, 12 de novembro de 1959 

of/436/59 

Senhor Presidente, 

Temos a satisfacao de submeter a anreciaçao dessa Ca- 

mara de Vereadores c projeto de Lei anexo de n2  274, desta da-
- 

ta, que concede uma subvenc.ao essecial a Uniac dos Estudantss 

Secundarioà Benteg=alvenseB no montante de Cr$121.500,00. 
A 

Atendendo a constantes apelos dos estudantes desta ci- 

dade, mormente daqueles que demandam de outros Muniáipics que 
New 

aqui estas, ?ara colherem os estudos oferecidos pelas escolas de 

nossa cidade, a Uniá"c dos Estudantes Secundários Bentogonçal-

venses encaminhou a este Poder Executivo um pedido de auxilio 

Para que possa organizar em nossa cidade um restaurante para 
fornecer alimentaçac,  aos estudantes menos favorecidos nela sor-
te e de condiçjes pobres. 

Apos analisarmos atentamente o assunte e comnreenden-

dc perfeitamente da necessidade que faz um local apronriado 

nara esse fim, resolvemos encaminhar a essa Camara o projeto 

anexo que si a'srovado resolvera o problema em nossa cidade. 

A modalidade da distribuirão dessa verba será em par-
celas mensais e come ajuda ate que o restaurante tenha auto-fi-
nanciamento como e log]go, servindo esse recurso para formar o 
lastro inicial . 

Eram estas Sr.7residente as considerações que julgamos 

oportun( fazer em torno do assunto, permanecendo ao inteiro dis-. 
por desse Legislativo para melhores esclarecimentos. 

Colhemos o ensejo para reiterar a 	S. Sr.Presidente 
nossos protestos de 	t 	e an ço. 

Jose Mario Lionaco 

Prefeito 
A 
Sua Senhoria 

O Senhor Andcletc Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara' 	de Vereadores 
Nesta cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
112  274 

de 1 2 de noveqbro de  1959 
CONCEDE UMA SUBVENÇÃO ESPE-

CIAL A UNIÃO DOS ESTUDANTES 

SECUYDARIOS BENTOGONÇALVEN-

SES.- 

JOSE flis.RIO MONACO,Prefeito  .:Iunicipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-

cicno a seuinte Lei: 
Art212- Fica concedida mia subvençao especial de Cr 

121.500,09(cente e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros) a União 

dos Estudantes Secundários Bentogonçalvenses ,entidade estudantil 

desta cidade  ,  para o exercicio de  1960,  como contribuição desta Pre-
feitura Municipal para instalarão el nossa cidade de um restauran-

te destinado a fornecer alilentana.o a classe estudantil de nosso 1,1u-
nicipic. 

5 Único- A subvenção de que trata o presenta artigo, 
será paga e.1 12(doze) parcelas mensais e de igual  im,Portancia no de-
ccrrer do ano de 1960. 

a Art222- A des-)esas decorrente desta Lei correra pela 
verba "Contr?:.buiçCes e Auxilies"-redigo 8.98.4  letra "o"  da  Lei de 
Meies de  1960. 

A 
Art232- Esta Lei entrara e'..m viger na d ta de sua pu- 

_ 	. 
blicaçac revogadas as disposiçoes el. contrario. 

Gabinete do Pr eito Múniciml 	12 de noveTabro de 
1959. 

• , • Jose Mario Monaco 

Prefeito 

ti 

  

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 
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Secretário do Município 
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